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CONGRESSO NACIONAL

EMENDA N¢ - CMMPV 1288/2025
(a MPV 1288/2025)

Acrescente-se art. 4°-1 a Medida Proviséria, com a seguinte redacao:

“Art. 4°-1. A Lei n°® 12.865, de 09 de outubro de 2013, passa a vigorar
com as seguintes alteracdes:

‘Art. 7°-A. Para fins de atendimento da seguranca dos
usudrios finais, as instituicdes de pagamentos, sob coordenacio
do Banco Central do Brasil, deverdo compartilhar entre si dados
sobre fraudes nos arranjos de pagamentos de compensacdo
instantanea, especialmente no Pix e no boleto, integrar estrutura
permanente de observagido e controle de fraudes e contribuir para
o desenvolvimento de mecanismos e ferramentas para prevencao
da atuacdo criminosa e para recuperagdo de valores desviados
indevidamente, incluindo canal de comunicacdo diuturno com os
érgdos policiais competentes.

§ 1° Caberd ao Banco Central do Brasil fiscalizar e
auditar as atividades previstas no caput e elaborar relatdrio
periddico ostensivo sobre os tipos de fraudes identificadas,
constando numeros de ocorréncias e de valores consolidados, e as
medidas adotadas para prevencio e recuperacdo dos valores pelas
instituicdes de pagamento.

§ 2° Deverdo ser realizadas campanhas, para difusdo nos
meios de comunica¢do em geral e nos canais especificos das
instituicdes de pagamento, de alerta e de orientacdo aos usudrios

finais acerca dos tipos de fraude, os modos de prevencdo e as
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medidas a serem adotadas, caso esses sejam vitimas de agdes
criminosas.” (NR)”

Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverdo ser devidamente renumerados

no momento da consolidagdo das emendas ao texto da proposi¢do pela Redagio Final.

JUSTIFICACAO

O arranjo de pagamento instantaneo PIX tornou-se, rapidamente uma
institui¢do nacional e motivo de orgulho para os brasileiros. Nessa linha, o Banco
Central, que desenvolveu a ferramenta, anunciou, em 8 de abril de 2024, o registro
de 200 milhdes de transagdes em 5 de maio de 2024, um recorde. Ou seja, o PIX,
pela praticidade, pela gratuidade e pela rapidez, tornou-se uma unanimidade.
Essa facilidade, embora com todas as medidas de seguranca adotadas, e sendo
um meio de pagamento instantaneo, ndo estd imune as fraudes mais diversas,

especialmente ante a capacidade inovadora de criminosos.

As fraudes ou golpes no PIX sdo os mais diversos, sendo que varias
instituigdes bancdrias, além de oferecerem seguro para transagées via PIX, nem
sempre tdo acessiveis para a maioria dos brasileiros, alertam sobre a situacio,

como pode ser observado, a titulo de exemplo didatico, nesta pagina: https://

blog.pagseguro.uol.com.br/golpe-do-pix/.

O maior problema nas fraudes envolvendo o PIX é que o criminoso,
normalmente agindo em organizacdo criminosa, rapidamente pulveriza os
valores, tornando praticamente impossivel sua recuperacdo apds curto espaco
temporal. Nesse sentido, ha que se desenvolver, além do oferecimento do seguro,
mecanismos mais efetivos para a prevencdo da atividade criminosa e, de modo

mais relevante, a recuperacdo dos valores em determinado prazo, ainda que breve.

Nessa linha, é elucidativa a simples leitura do relatério final da
CPI - Golpes com Pix e Clonagem de CartGes da Assemblei Legislativa
do Estado de Sao Paulo, “constituida com a finalidade de investigar os
golpes envolvendo subtragio de valores por meio de fraudes através de

transferéncias eletrdnicas (principalmente via Pix) e clonagem de cartdes
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de débito e crédito, tanto pela questdo da defesa do consumidor quanto
pela seguranca publica, posto que tais fraudes podem servir para financiar
o crime organizado”, disponivel em file:///C:/Users/P_125881/Downloads/
com10015(2).pdf.

Assim, ante esta complexidade que deve ser enfrentada, apresento
este projeto de lei para que as instituicdes de pagamento, sob coordenagido
do Banco Central, compartilhem entre si dados sobre fraudes nos arranjos
de pagamentos instantdneos, especialmente no denominado PIX, ademais de
integrarem estrutura permanente de observagdo e controle de fraudes e
desenvolverem mecanismos e ferramentas para prevencido da atuacdo criminosa

e recuperacio de valores eventualmente desviados ilicitamente.

Ademais, proponho que caberd ao Banco Central a elaboracdo de
relatério periddico sobre os tipos de fraudes identificadas e medidas adotadas
para prevencdo e recuperacgdo dos valores, bem como detalhamento do ndmero
de ocorréncias e os valores totais registrados pelas institui¢des de pagamento. E,
adicionalmente, deverdo ser promovidas campanhas de alerta e de orientacdo aos
usudrios finais acerca dos tipos de fraude, os modos de prevencio e medidas a
serem adotadas, caso sejam vitimas de fraude.

Enfim, valorizando o papel do Banco Central, como medida de
prevencdo da atividade criminosa que se vale exatamente das vantagens do PIX
- seu carater simples, gratuito e instantaneo - para sua atividade ilicita, e para a
protecdo do patrimdnio dos brasileiros é que apresento esta emenda e conclamo

aos meus pares o debate, o aperfeicoamento e, ao final, sua aprovacio.

Sala da comissao, 4 de fevereiro de 2025.

Deputado Alberto Fraga
(PL - DF)
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           Art. 4º-1.
         
           A  Lei nº 12.865, de 09 de outubro de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:
         
         
           Art. 7º-A.
         
           Para fins de atendimento da segurança dos usuários finais, as instituições de pagamentos, sob coordenação do Banco Central do Brasil, deverão compartilhar entre si dados sobre fraudes nos arranjos de pagamentos de compensação instântanea, especialmente no Pix e no boleto, integrar estrutura permanente de observação e controle de fraudes e contribuir para o desenvolvimento de mecanismos e ferramentas para prevenção da atuação criminosa e para recuperação de valores desviados indevidamente, incluindo canal de comunicação diuturno com os órgãos policiais competentes.
        
         
           § 1º
           Caberá ao Banco Central do Brasil fiscalizar e auditar as atividades previstas no caput e elaborar relatório periódico ostensivo sobre os tipos de fraudes identificadas, constando números de ocorrências e de valores consolidados, e as medidas adotadas para prevenção e recuperação dos valores pelas instituições de pagamento.
        
         
           § 2º
           Deverão ser realizadas campanhas, para difusão nos meios de comunicação em geral e nos canais específicos das instituições de pagamento, de alerta e de orientação aos usuários finais acerca dos tipos de fraude, os modos de prevenção e as medidas a serem adotadas, caso esses sejam vítimas de ações criminosas.
        
        
        
        
        
      
    
  
     
   
     
       Acrescente-se art. 4º-1 à Medida Provisória, com a seguinte redação:
        “ Art. 4º-1. A Lei nº 12.865, de 09 de outubro de 2013, passa a vigorar com as seguintes alterações:  ‘ Art. 7º-A. Para fins de atendimento da segurança dos usuários finais, as instituições de pagamentos, sob coordenação do Banco Central do Brasil, deverão compartilhar entre si dados sobre fraudes nos arranjos de pagamentos de compensação instântanea, especialmente no Pix e no boleto, integrar estrutura permanente de observação e controle de fraudes e contribuir para o desenvolvimento de mecanismos e ferramentas para prevenção da atuação criminosa e para recuperação de valores desviados indevidamente, incluindo canal de comunicação diuturno com os órgãos policiais competentes.  § 1º Caberá ao Banco Central do Brasil fiscalizar e auditar as atividades previstas no caput e elaborar relatório periódico ostensivo sobre os tipos de fraudes identificadas, constando números de ocorrências e de valores consolidados, e as medidas adotadas para prevenção e recuperação dos valores pelas instituições de pagamento.  § 2º Deverão ser realizadas campanhas, para difusão nos meios de comunicação em geral e nos canais específicos das instituições de pagamento, de alerta e de orientação aos usuários finais acerca dos tipos de fraude, os modos de prevenção e as medidas a serem adotadas, caso esses sejam vítimas de ações criminosas.’ (NR)”
       Os dispositivos acima propostos e adjacentes deverão ser devidamente renumerados no momento da consolidação das emendas ao texto da proposição pela Redação Final.
    
  
   <p class="align-justify">	O arranjo de pagamento instantâneo PIX tornou-se, rapidamente uma instituição nacional e motivo de orgulho para os brasileiros. Nessa linha, o Banco Central, que desenvolveu a ferramenta, anunciou, em 8 de abril de 2024, o registro de&nbsp;200 milhões de transações em 5 de maio de 2024, um recorde. Ou seja, o PIX, pela praticidade, pela gratuidade e pela rapidez, tornou-se uma unanimidade. Essa facilidade, embora com todas as medidas de segurança adotadas, e sendo um meio de pagamento instantâneo, não está imune às fraudes mais diversas, especialmente ante a capacidade inovadora de criminosos. </p><p class="align-justify">	As fraudes ou golpes no PIX são os mais diversos, sendo que várias instituições bancárias, além de oferecerem seguro para transações via PIX, nem sempre tão acessíveis para a maioria dos brasileiros, alertam sobre a situação, como pode ser observado, a título de exemplo didático, nesta página: <a href="https://blog.pagseguro.uol.com.br/golpe-do-pix/" rel="noopener noreferrer" target="_blank">https://blog.pagseguro.uol.com.br/golpe-do-pix/</a> . </p><p class="align-justify">	O maior problema nas fraudes envolvendo o PIX é que o criminoso, normalmente agindo em organização criminosa, rapidamente pulveriza os valores, tornando praticamente impossível sua recuperação após curto espaço temporal. Nesse sentido, há que se desenvolver, além do oferecimento do seguro, mecanismos mais efetivos para a prevenção da atividade criminosa e, de modo mais relevante, a recuperação dos valores em determinado prazo, ainda que breve.</p><p class="align-justify">	Nessa linha, é elucidativa a simples leitura do <b>relatório final da CPI - Golpes com Pix e Clonagem de Cartões da Assemblei Legislativa do Estado de São Paulo, “constituída com a finalidade de investigar os golpes envolvendo subtração de valores por meio de fraudes através de transferências eletrônicas (principalmente via Pix) e clonagem de cartões de débito e crédito, tanto pela questão da defesa do consumidor quanto pela segurança pública, posto que tais fraudes podem servir para financiar o crime organizado”</b>, disponível em <a href="about:blank" rel="noopener noreferrer" target="_blank">file:///C:/Users/P_125881/Downloads/com10015(2).pdf</a> .</p><p class="align-justify">	Assim, ante esta complexidade que deve ser enfrentada, apresento este projeto de lei para que as instituições de pagamento, sob coordenação do Banco Central, compartilhem entre si dados sobre fraudes nos arranjos de pagamentos instantâneos, especialmente no denominado PIX, ademais de integrarem estrutura permanente de observação e controle de fraudes e desenvolverem mecanismos e ferramentas para prevenção da atuação criminosa e recuperação de valores eventualmente desviados ilicitamente.</p><p class="align-justify">	Ademais, proponho que caberá ao Banco Central a elaboração de relatório periódico sobre os tipos de fraudes identificadas e medidas adotadas para prevenção e recuperação dos valores, bem como detalhamento do número de ocorrências e os valores totais registrados pelas instituições de pagamento. E, adicionalmente, deverão ser promovidas campanhas de alerta e de orientação aos usuários finais acerca dos tipos de fraude, os modos de prevenção e medidas a serem adotadas, caso sejam vítimas de fraude.</p><p class="align-justify">	Enfim, valorizando o papel do Banco Central, como medida de prevenção da atividade criminosa que se vale exatamente das vantagens do PIX –&nbsp;seu caráter simples, gratuito e instantâneo – para sua atividade ilícita, e para a proteção do patrimônio dos brasileiros é que apresento esta emenda e conclamo aos meus pares o debate, o aperfeiçoamento e, ao final, sua aprovação.&nbsp;</p><p class="align-justify"><br></p>
   
     
  
   


